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ARTIGO 15 
Provisão de Estatísticas

As autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes
fornecerão mutuamente, guando solicitados, dados estatísticos
periódicos e outras informação similares relacionadas ao tráfego
transportado nos serviços acordados.

ARTIGO 16 
Consultas

1. Num espírito de cooperação mútua íntima, as autoridades
aeronáuticas das Partes Contratantes farão consultas entre si,
periodicamente, com o objetivo de assegurar a implementação e o
cumpriment7 satisfatório das provisões deste Acordo e do seu Anexo, ou
para discutir qualquer problema relacionado com eles.
2. Tais consultas começarão dentro de um período de 60
(sessenta) dias da data de recebimento de tal solicitação, exceto se
acordado diferentemente pelas Parte Contratantes.

ARTIGO 17
Solução de Divergência

1. Se surgir qualquer divergência entre as Partes Contratantes
relativamente à interpretação ou á aplicação deste Acordo, as Partes
Contratantes envidarão, em primeiro lugar, esforços para solucioná-la
mediahte negociação.
2. Se as Partes Contratantes não obtiverem uma solução mediante
negociação, elas poderão condordar em submeter a divergência à decisão
de uma pessoa ou Orgão, ou então, a pedido de qualquer Parte
Contratante, a divergência poderá ser submetida à decisão de um
tribunal de três Arbitrou, um a ser nomeado por cada Parte Contratante
g o terceiro a ser indicado pelos dois árbitros nomeados. Cada uma das
Partes Contratantes nomeará um árbitro no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da data em que uma de/as receba, da outra Parte Contratante,
pela via diplomática, o pedido de arbitragem da divergência e o
terceiro árbitro será indicado dentro do período posterior de 30
(trinta) dias. Se qualquer das Partes Contratantes não nomear o seu
Arbitro dentro do prazo especificado, ou se o terceiro árbitro não for
indicado dentro do prazo especificado, o Presidente do Conselho da
Organização de Aviação Civil Internacional poderá, a pedido de qualquer
das Partes Contratantes, indicar um árbitro ou árbitros, segundo o
caso. Quando o Presidente possuir a nacionalidade de uma das Partes
Contratantes ou estiver impedido de desempenhar as funçOes, o seu
subtituto fará as nomeações necessárias. O terceiro árbitro será um
nacional de um terceiro Estado, e atuará como Presidente do tribunal.
3. As Partes Contratantes comprometem-se a cumprir qualquer
decisão dada nos termos do parágrafo 2 deste artigo.
4. As despesas do tribunal serão repartidas, igualmente, entre
as Partes Contratantes.

ARTIGO 18 
Modifícaçoes

1. Se qualquer uma das Partes Contratantes considerai
conveniente modificar qualquer dispositivo do presente Acordo, ta/
modificação, se acordada entre as Partes Contratantes, entrará em vigor
quando confirmada por uma troca de notas diplomáticas.
2. Modificações ao Anexo do presente Acordo poderão ser
acordadas diretamente entre as autoridades aeronáuticas das Partes
Contratantes. Serão aplicadas provisoriamente a partir da data em que
tenham sido acordadas e entrarão em vigor quando confirmadas por uma
troca de notas diplomáticas.

ARTIGO 19 
Convença° Multilateral

Se uma Convenção Geral Multilateral sobre Aviação entrar em
vigor relacionada a ambas as Partes Contratantes, prevalecerão os
dispositivos de tal Convenção. Consultas, conforme o artigo 16 deste
Acordo, serão mantidas com vistas a determinar o grau em que este
Acordo é afetado pelos dispositivos da Convenção Multilateral.

ARTIGO 20
Denuncia

1. Cada Parte Contratante poderá a qualquer momento notificar,
por escrito, pelos canais diplomáticos, a outra Parte Contratante da
sua decisão de denunciar o presente Acordo. Tal notificação será
comunicada simultaneamente à Organização de Aviação Civil Internacional
(OACI).

2. O Acordo se encerrará ao fim de um período de doze Meses após
a data de recebimento da notificação, exceto se a notificação for
retirada por acordo mútuo antes da expiração do período.

3. Na ausência de confirmação de recebimento pela outra Parte
Contratante, a notificação será considerada como tendo sido recebida 14
(catorze) dias após a data na qual a Organização de Aviação Civil
Internacional (OACI) a tenha recebido.

ARTIGO 21 
Registro na OACI

Este Acordo e qualquer emenda a ele serão registrados na
Organização de Aviação Civil Internacional (OACI).

ARTIGO 22
Entrada W-VTgor

As autoridades competentes da República Federativa do Brasil
e do Reino da Tailãndia autorizarão operações conforme os termos do
Acordo desde sua assinatura. O Acordo entrará em vigor em data a ser
determinada por troca de notas diplomáticas, indicando que todos os
procedimentos internos necessários foram concluídos por ambas as Partes
Contratantes.

Em testemunho do que, os abaixos assinados, devidamente
autorizados por seus respectivos Governos, assinam o presente Acordo.

Feito em Brasília, aos 21 dias do mês de março de 1991, em
três idiomas português, tailandês e inglês, cada qual de igual
autenticidade. Em caso de divergência de interpretação, prevalecerá o
texto em inglês.

SELO GOVERNODA -REPUBLICA
	

PELO GOVERNO no REINO
FEDERATIVA DO BRASIL
	

DA TAILÂNDIA
Francisco Rezek
	

Anurak Thananan

ANEXO
QUADRO DE ROTAS

Quadro de Rotas I 
- Rotas nas quais os serviços aéreos poderão ser operados pela empresa

aérea designada do Reino da Tailândia, em ambas direções:
Pontos na Tailândia - três pontos intermediários - dois pontos no
Brasil - três pontos além na América do Sul

Quadro de Rotas II 
- Rotas nas quais os serviços aéreos poderão ser operados pela empresa

aérea designada da República Federativa do Brasil, em ambas as
direções:
Pontos no Brasil - três pontos intermediários - dois pontos na
Tailândia - três pontos além na Asia.

NOTAS
1. Pontos em qualquer dasespecificadas poderão, a
critério das empresas aéreas designadas, ser omitidos em qualquer ou
todos os vôos, desde que os serviços acordados nas rotas comecem em um
ponto(s) no território da Parte Contratante que tenha designado a
empresa aérea.

2. A empresa aérea designada de cada Parte Contratante poderá
selecionar os pontos intermediários, os pontos no território das Partes
Contratantes e os pontos além acima nas suas rotas especificadas à sua
própria escolha e mudar sua escolha no próximo período IATA.

3. Com a maior antecedência possível, porém não menos qh.
(trinta) dias antes da introdução de Um servico acordado ou qualquer
modificação, ou dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento de uma
solicitação das autoridades aeronáuticas, a empresa aérea designada de
uma Parte Contratante fornecerá às autoridades aeronáuticas da outra
Parte Contratante informações com respeito à natureza de serviço,
horários, tipos de aeronaves, incluindo a capacidade oferecida em cada
uma das rotas especificadas e qualquer informação posterior, como possa
ser solicitada, para convencer as autoridades aeronáuticas da outra
Parte Contratante que os requisitos deste Acordo estão sendo
devidamente observados.

DECRETO E . 1162 . DE 22 DE JUNHO
	

DE 1994

Dispõe sobre a execução do Décimo Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n.
22, entre Brasil, Argentina e México,
de 12/11/93.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que /he
confere o art. 84, inciso IV,da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevideu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Decreto Legislativo
n. 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de Acordo
Comercial;

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil, da
Argentina e do México, com base no Tratado de Montevidéu-80,
assinaram em 12 de novembro de 1993, em Montevidéu, o Décimo Segundo
Protocolo Adicional ao Acordo Comercial n o 22, entre Brasil,
Argentina e México,




